
PUBLICAÇÃO DIGITAL    1diariodenoticias.com.br

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Notícias em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
https://publilegal.diariodenoticias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

SEXTA-FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 2023

Companhia Energética do Jari - Ceja
(“Companhia”)

CNPJ/MF Nº. 03.581.989/0001-62 - NIRE 35.300.175.620
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDNÁRIA

REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2023, às 14h00, na sede social da 
Companhia Energética do Jari - CEJA, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Werner Von Siemens 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A Sala 22, Bairro Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900. 2. Convocação e Presença: Presentes as acionistas da Companhia que 
representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos 
do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de Administração 
da Companhia Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, que escolheu Sr. Luiz Otavio Assis Henriques para 
secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente da Mesa informou que a presente Assembleia Geral tem 
por finalidade: (i) reduzir o capital social da Companhia; e (ii) alterar o caput do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia. 5. Deliberações: os Acionistas, sem quaisquer reservas ou ressalvas: 5.1. 
Aprovaram, por unanimidade, a redução do Capital Social da Companhia, por julgá-lo excessivo em 
relação ao seu objeto social nos termos dos artigos 173 e 174 da Lei das Sociedades por Ações (Lei 
6.404/76), mediante restituição aos acionistas, em moeda corrente nacional, de parte do valor de suas 
ações, conforme suas respectivas participações acionárias, dos atuais R$850.823.746,12 (oitocentos e 
cinquenta milhões, oitocentos e vinte e três mil, setecentos e quarenta e seis reais e doze centavos) para 
R$650.823.746,12 (seiscentos e cinquenta milhões, oitocentos e vinte e três mil, setecentos e quarenta 
e seis reais e doze centavos), sendo a referida redução no valor de até R$200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais), sem o cancelamento de ações, mantendo-se inalterada a proporção da participação de 
cada acionista no capital social. 5.2. Face a redução de capital aprovado conforme item 5.1 acima, 
aprovaram a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar 
com a nova redação a seguir: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
integralizado, é de R$650.823.746,12 (seiscentos e cinquenta milhões, oitocentos e vinte e três mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e doze centavos), dividido em 25.793.746 (vinte e cinco milhões, 
setecentos e noventa e três mil e setecentas e quarenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” 5.3. Consignaram que a eficácia das deliberações constantes dos itens 5 e 5.1 da presente 
Assembleia encontra-se aprovada na: (i) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL nos termos da 
Resolução Normativa nº 149 de 28 de fevereiro de 2005 e (ii) ao transcurso do prazo de 60 (sessenta) 
dias após a publicação da presente Assembleia, nos termos do artigo 174 da Lei das Sociedades por 
Ações (Lei 6.404/76). 5.4. Ficam os Administradores da Companhia autorizados a praticar todos os atos 
complementares à efetivação das deliberações acima tomadas, inclusive os registros e averbações 
necessários. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Assembleia, suspendeu 
a mesma pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, que após lida e aprovada, foi assinada por todos. 
São Paulo, 26 de outubro de 2023. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva - Presidente da Mesa, Luiz 
Otavio Assis Henriques - Secretário da Mesa. Acionistas: EDP - Energias do Brasil S.A. China Three 
Gorges Brasil Energia Ltda.
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